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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 
2.458, de 2022, do Senador Alessandro Vieira, que 
altera a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, 
para estimular a geração a partir da fonte solar 
fotovoltaica em unidades consumidoras com 
titulares inscritos no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal ou 
reconhecidos como agricultores familiares. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) o Projeto de Lei (PL) nº 2.458, de 2022, do Senador 
Alessandro Vieira, que altera a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, para 
estimular a geração a partir da fonte solar fotovoltaica em unidades 
consumidoras com titulares inscritos no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal ou reconhecidos como agricultores familiares. 

O PL é constituído de dois artigos. O art. 1º altera o art. 26 da 
Lei nº 14.300, de 2022, para incluir no caput dois incisos, referentes a titular 
de unidades beneficiárias da energia oriunda de microgeradores e 
minigeradores, que seja integrante do Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico e utilize a fonte de geração 
fotovoltaica; ou titular que seja reconhecido como agricultor familiar e 
utilize a fonte de geração fotovoltaica. O objetivo é excluir essas unidades 
consumidoras do período de transição, até 31 de dezembro de 2045, para 
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aplicação das regras tarifárias estabelecidas pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL). O art. 2º estabelece que a Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

O PL foi distribuído para análise da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) e em seguida será analisado pela Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI), em decisão terminativa. Não foram 
apresentadas Emendas no prazo regimental. 

O autor argumenta na Justificação da Proposição que a Lei nº 
14.300, de 2022, poderia ter sido mais ousada no sentido de democratizar o 
acesso à microgeração e à minigeração distribuídas à população de menor 
poder aquisitivo, que consome uma parcela maior de sua renda com o custo 
da energia elétrica. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão a análise de proposições que tratem 
da agricultura familiar e políticas de apoio às pequenas e médias 
propriedades rurais, nos termos dos incisos IV e XVII do art. 104-B do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

De início cumpre destacar que os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da 
matéria serão analisados pela Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), à 
qual cabe a análise terminativa, e também de mérito, sobretudo no que se 
refere aos titulares de unidades beneficiárias integrantes do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, por envolver um 
contingente significativo da população brasileira. Conforme notícia 
veiculada em 13 de abril de 2020 pelo Governo Federal em seu portal na 
Internet, o CadÚnico reunia 73,4 milhões de cadastros. 

No que concerne ao mérito em análise pela CRA, o PL é 
elogiável, por estender ao agricultor familiar, até 31 de dezembro de 2045, a 
exclusão para aplicação das regras tarifárias estabelecidas pela ANEEL, 
incidentes sobre energia oriunda de microgeradores e minigeradores. Com 
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isso, a proposição garante por mais tempo um subsídio tarifário a esse grupo 
social. 

Trata-se de público responsável pela produção de boa parte dos 
alimentos consumidos internamente pelos brasileiros, e carente de maior 
apoio do Poder Público, para a redução dos seus custos de produção. Nesse 
sentido, se o agricultor familiar também instalar unidades de micro ou 
minigeração de energia em sua propriedade, além de contribuir para a 
segurança energética do País, estará sendo beneficiado com a redução dos 
custos de produção, com provável efeito de redução dos preços dos 
alimentos, tão necessária para os segmentos da população brasileira em 
situação de insegurança alimentar e nutricional. 

Não obstante a justiça proporcionada pelo PL, consideramos 
que nem toda atividade em estabelecimento familiar rural é agricultura. Há 
a silvicultura, pesca, aquicultura, extrativismo, artesanato, turismo rural, 
indústria caseira ou comunitária, entre diversas outras, no que se 
convencionou chamar de pluriatividade do pequeno produtor rural.  

É por essa razão que o PL nº 2.458, de 2022, deve receber 
emenda para se fazer remissão expressa à Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, que estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional 
da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, permitindo 
que todos os beneficiários desta Lei sejam incluídos no inciso IV proposto 
no art. 26 da Lei nº 14.300, de 2022. Igualmente deve-se corrigir a ementa 
do PL. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.458, de 2022, com as emendas abaixo propostas. 
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EMENDA Nº    - CRA  
(ao Projeto de Lei nº 2.458, de 2022) 

Dê-se ao inciso IV proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 
2.458, de 2022, ao art. 26 da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, a seguinte 
redação: 

“Art. 26. ......................................................................................................:  

I – ................................................................................................................;  

II – ..............................................................................................................;  

III – cujo titular seja integrante do Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal – CadÚnico e utilize a fonte de geração fotovoltaica; 
ou  

IV – cujo titular seja reconhecido como agricultor familiar ou 
empreendedor familiar rural, nos termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 
de julho de 2006, e utilize a fonte de geração fotovoltaica. 

 ........................................................................................” (NR) 

EMENDA Nº    - CRA  
(ao Projeto de Lei nº 2.458, de 2022) 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 2.458, de 2022, a seguinte 
redação: 

“Altera a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, para estimular a geração 
a partir da fonte solar fotovoltaica em unidades consumidoras com titulares 
inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
ou reconhecidos como agricultores familiares ou empreendedores 
familiares rurais.” 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRA, 05/07/2023 às 14h - 13ª, Extraordinária
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

JAYME CAMPOS 1. GIORDANOPRESENTE
SORAYA THRONICKE 2. SERGIO MOROPRESENTE
FERNANDO FARIAS 3. IVETE DA SILVEIRA PRESENTE
JADER BARBALHO 4. EFRAIM FILHO PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 5. WEVERTON

IZALCI LUCAS 6. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD, REDE)

SÉRGIO PETECÃO 1. JUSSARA LIMAPRESENTE PRESENTE
MARGARETH BUZETTI 2. OTTO ALENCARPRESENTE
ELIZIANE GAMA 3. ANGELO CORONEL PRESENTE
BETO FARO 4. AUGUSTA BRITOPRESENTE
HUMBERTO COSTA 5. TERESA LEITÃOPRESENTE
CHICO RODRIGUES 6. FLÁVIO ARNS

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

JAIME BAGATTOLI 1. WILDER MORAISPRESENTE
JORGE SEIF 2. LAÉRCIO OLIVEIRA

ZEQUINHA MARINHO 3. ROGERIO MARINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LUIS CARLOS HEINZE 1. TEREZA CRISTINAPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
NELSINHO TRAD

PROFESSORA DORINHA SEABRA

ROMÁRIO

VANDERLAN CARDOSO

ZENAIDE MAIA

EDUARDO GIRÃO

PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA APROVA
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO COM AS EMENDAS 1-CRA E 2-
CRA, RELATADO “AD HOC” PELO SENADOR HAMILTON MOURÃO.

(PL 2458/2022)

Senador JAIME BAGATTOLI

05 de julho de 2023

Presidiu a reunião da Comissão de Agricultura e Reforma
Agrária


